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RETIFICAÇÃO 01 - EDITAL 001/2024 - Inclusão de Reserva de Vagas para Cotas Raciais e 
Alteração do Cronograma 

 
Introdução da Reserva de Vagas: 
7A – Da Reserva de Cotas 
7A.1 - Considerando a necessidade de promover a igualdade de oportunidades e a diversidade 
em nosso processo seletivo, o presente edital reserva 20% das vagas para candidatos que se 
autodeclarem pretos, pardos ou indígenas, conforme critérios estabelecidos pela legislação 
vigente. 
7A.2 - Para concorrer às vagas reservadas para cotas raciais, o candidato deve se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena no ato da inscrição ou em sua retificação, conforme previsto na 
legislação. Serão reservadas 20% das vagas totais deste processo seletivo para candidatos que 
atendam a esse critério 
7A.3 – Candidatos inscritos no primeiro certame de inscrição poderão retificar suas inscrições 
para concorrerem de forma específica na reserva de vagas. 
7A.4 - Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas para cotas raciais serão 
submetidos aos mesmos critérios de avaliação e classificação dos demais candidatos. A reserva 
de 20% das vagas será aplicada após a classificação final, garantindo que a proporção 
estabelecida seja respeitada. 
7A.5 - A comprovação da autodeclaração dos candidatos selecionados para as vagas reservadas 
para cotas raciais será realizada mediante análise documental, conforme especificado no edital. 
Em caso de constatação de declaração falsa, o candidato será desclassificado do processo 
seletivo. 
7A.6 – Para comprovação da situação prevista no item 7A.5, a autodeclaração conforme Anexo I 
desta retificação deverá vir acompanhada de uma fotografia colorida, com boa iluminação, 
mostrando rosto e ombros e outra de perfil, também colorida e com boa iluminação mostrando 
rosto e ombros. 



7A.7 – Os comprovantes dos itens 7A.5 e 7A.6, deverão ser encaminhados juntamente com os 
demais documentos previstos no item 7 e seus subitens do Edital para novas inscrições, ou 
comporem especificamente a solicitação de retificação para os previamente inscritos. 
 
 
 
 
Novo Cronograma (Retificação do Anexo I do Edital 01/2024) 

Etapas Datas 
Novas inscrições e Retificações de Inscrições 13 a 18 de março 
Divulgação de Inscrições Homologas Até 20 de março 
Divulgação do Resultado Preliminar Até 22 de março 
Interposição de recursos Até 25 de março 
Divulgação do Resultado Final do Certame Até 27 de março 
Convocação e validação dos candidatos Definição do Ministério da Educação 

 
 
Campus Universitário Professor João Cardoso Nascimento Junior, 13 de março de 2024 
 
 
 
 
Prof. Dr. Mario Adriano dos Santos 
Coordenação Institucional – PMMB/UFS 
  



ANEXO I 
FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO 

 
Eu,____________________________________________________________, Portador do RG nº 
___________________________, CPF ___________________________, declaro que sou 
_______________ (preto, pardo ou indígena) conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para o fim específico de atender às normas 
do edital nº 01/2024, Retificação 01, para formação de Cadastro Reserva de Pessoal para 
processo seletivo simplificado para TUTOR ACADEMICO do PMMB na Universidade Federal de 
Sergipe.  
Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades 
legais, inclusive de eliminação deste processo seletivo simplificado, em qualquer fase, e de 
anulação de eventuais efeitos de aprovação (caso tenha entrado em atividade) após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.  
Por fim, através deste termo autorizo a realização das medidas adotadas pela Comissão 
Avaliadora do edital para aferição pessoal da veracidade da autodeclaração para concorrer nas 
vagas de cotas raciais.  
 
 
___________________, ____ de março de 2024.  
 
 
 
____________________________________ 
Assinatura do candidato 
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